
 

 

 

Ofício nº. 002/2021 - Comissão de Seleção                            Maringá, 29 de outubro de 2021. 

                                                  

 

Senhora Presidente, 

 

A Comissão de Seleção em resposta ao pedido de impugnação do 

Edital nº 001/2021 - Processo de Seleção Pública para Contratação de EFPC, protocolado no 

dia 25 de outubro de 2021, às 18h05, através do e-mail rpcmaringa@maringa.pr.gov.br, 

informa que o mesmo foi DEFERIDO, e o Edital foi suspenso por prazo indeterminado para 

adequação e republicação. 

 
Ainda que este Processo de Seleção Pública não seja regido nos 

termos da Lei Complementar 8.666/1993, e foi elaborado seguindo as orientações do Guia da 

Previdência Complementar para Entes Federativos, da Subsecretaria do Regime de 

Previdência Complementar, órgão do então agora Ministério do Trabalho e Previdência, que 

estabelece no ANEXO 4.3 - Modelo de Proposta Técnica do Processo Seletivo, os aspectos 

mínimos a serem observados na escolha da Entidade, quais sejam, motivação acerca dos 

parâmetros mínimos do processo de escolha, experiência da entidade e característica do 

plano, bem como pela Nota Técnica nº 001/2021, da Associação dos Membros dos Tribunais 

de Contas do Brasil – ATRICON, que no item 58 (pág. 14), orienta o seguinte quanto ao 

processo de seleção: 

 
“58. Não há como se estabelecer o formato exato para a seleção, uma 
vez que a legislação é silente neste aspecto. No entanto, o processo de 
escolha pode envolver os seguintes expedientes: 
a) Publicação de edital/termo para que as EFPC apresentem propostas 
especificando o objeto a ser contratado e o potencial de participantes 
a ingressar no plano e contendo a especificação de requisitos técnicos 
e econômicos mínimos a serem apresentados pelas Entidades; 
b) Elaboração de quadro comparativo das condições econômicas das 
propostas, qualificação técnica e plano apresentados ao Ente;  
c) Motivação da escolha de determinada entidade em face das demais 
propostas apresentadas.” 

 

 
Esta Comissão de Seleção decidiu acatar o referido pedido de 

impugnação para aperfeiçoar a forma de análise dos critérios do referido Edital. 
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A Comissão de Seleção coloca-se à disposição para dirimir 

quaisquer dúvidas que se julgarem necessárias por meio do e-mail 

rpcmaringa@maringa.pr.gov.br. 

                   

                                                                          Atenciosamente, 

 

 

 

                                                                    Cinthia Soares Amboni 
                                                           Presidente da Comissão de Seleção 
                                                                     Decreto nº 1745/2021 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
                                                                              

ILMA  Srª 
CLÁUDIA TRINDADE 
Diretora-Presidente da Fundação Sanepar de Previdência e Assistência Social - FUSAN 
Curitiba - PR 
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